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ESTADO DO PARA
pREFEÍruRA MUNrctpAt DE CANAA oos ceRruÁs

SECRETARTA MuNtcpru_ oe sRúoe
Avenida JK no 80- Canaâ d6 Caraiás - PÀ CEP: 68537-000

sor-rcracÃo oe conrRnrncÃo

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-

MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, n0 80, Cenúo - Canaã dos Canajás - PA CEP: 68537- 000, representado

neste ato pda Sr." Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saude, nomeado pela poÍtaria 01&2021-GP, resofue

formalizar a sêguinte Solicita@ para fins de contratação de pessoa fi§ca, om o objeto mais abaixo descriminado,

amparado Legalrrcnte pela Lei Federal 8.666, Lei Genl das LicitaÉês de 2í de Junho de 1993 e suas attera@s

posteriores.

OBJETO

1.'1. Locaçáo de imóvel destinado ao funcionamento do AlmoxariÍado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado

na Rua llacapá, S/no Quadra ü19 Lob 0Í8, Residencial Park dos Garajás em Canaá dos Carajás - PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. A presente locação é justifiúvel pela extrema necessidade de se ter um local adEuado para o funcionamento do

almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde do Municipio de Canaã dos Carajás - PA, mantendo assim um ponto de

apoio para a guamíção e acomodação de maleíais peÍmaÍEntes e de consumo adquirklos por esta Secretaria, onde o

imôvel a ser locdo atende satisfatoriamente as necessidades devido as suas dimensões, pesuindo espaço suficiente

a acomodaçâo de uma gama diversificada de materiais, mantendo um ponto de distribuição para a Secretaria, o

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, as Unidades de Saúde da Família, CAPS, CTA, Conselho de Saúde e demais

dependências do Fundo Municipal de Saúde. A localização do galpão relativamente próxima a Secretaria e demais

unidades citadas acima, facilitando e agilizando as locom@s e entregas de materiais, diminuindo custos com transporte

e comunicaçâo, proporcionando economicidade no transporte de materiais de consumo e permanentes, em relaçáo ao

valor rensal da bcqáo salientarps que o pÍeço estabelecido em laudo técnico stá dentÍo da realidade rcrcadológaa

da rcgião cenhalda cidade.
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3 - AMPARO LEGAL

ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS

SECRETARIA MuNtcrpru- oe súor
Avenida JK no 80- Canaã dc Carajás - PA, CEP: 68537{00

3.í. A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 24, inciso X, da Lei Federal 8.6ô6, Lei Geral das Licitaçoes de

2'1 de Junho de 1993 e suas altera@s posteriores, que diz:

Aít.i 24. " É dispensável de ticitação'

lnciso X. 'Para a compn at locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da

admini§raçao, cu.1bs necessídades de instalação e localiza{ao condicionem a sua escolha, desde que o preço

§.6 compatível com o valor de mercado, segudo avaliação previa'1Reoaçao dada pela Lei no 8.883, de í994).

4. META FISICA

4.1. Viabilizar a locação de lmóvel para o funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na

Rua Macapá, S/no Quadra 009 Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA.

5 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCn DO CONTRATO

5.1. Para a preshSo de serviços inerentes ao objeto seÉ formalizado Contrato Administmtivo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condições, obÍigações e respnsabilidades entre as partes, em conformklade om a legisla$o vigente.

5.2. A vigência contmtual será de 12 meses a partir da data de assinatura do mesmo, podendo este prazo ser pronogado

conbrme arl. 57 lnciso ll da Lei 8666/93.

6 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCÂL|ZAçÃO DOS SERV|çOS EXECUTADOS

6.1. A execuçâo da locaçáo será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal de Satde.

7 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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7. í. Manter a compatibilidade com as obriga@es assumidas durante todo o processo de locação,^
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aJ ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, no 80- Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente

de sua culpa ou dolo.

7.4. Responsabilizar-se pela Íiel execução da locação no prazo estabelecido

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminiskação, durante a execuÇáo do contrato.

8 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

-,. Efetuar o pagamento das contas de agua e luz do imóvel durante o periodo de locaçã0, exceto o pagamento do IPTU;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato eiou Empenho

8.3. Garantir a perfeita conservação do imóvel duranle o período de locação.

8.4. Entregar o imóvel, finda a locaçã0, no estado em que o recebeu, executando as reformas que se fizerem necessárias,

com prazo de '10 dias conidos com a enlrega das chaves e devolução do imóvel.

8.5. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeilo cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbaçoes de terceiros, no momento de receber o imóvel.

9 - PENALIDADES

9.1. Em caso de eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçá0, inadimplemento contratual ou nâo veracidade

das informaçoes prestadas, a Contratada está sujeita às sanSes dispostas em Lei e nos teÍmos do contrato acertado

entre as partes.

10 - DO VALOR

10.1. O valor para execução lotal dos serviços é de R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais)
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aJ ESTAOO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, n0 80- Canaã dos Caraiás - PA, CEP: 68537-000

í'r - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORçAMENTARTA

1 1.1. As despesas serão pagas com os recursos Íomecidos da Secretaria Municipal de Saúde e coreÍão por conta da

seguinte dotação orçamentaria:

oRGÃO: í3 - Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: '1319 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 12213152.055- Mantera Secretaria Municipal de Saúde

lFlcAÇÃo EcoNÔMlcA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Oukos Serv. de Terceiros Pessoa Fisica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMtCA / SUBELEMENTO: 3.3.90.36.'15.00.00 Locação de lmóveis

FONTE RECURSO: 15610000 CFEM

R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais)

12 - CoNoçÔES DE PAGAMENTO

12.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos a mmprovação de locaçã0, de acordo com a Ordem de

Serviç0.

12.2. 0 pagamento será creditado em Íavor da(o) contratada(o), através dê ordem bancária, em qualquer banco indicado

da(o) contratada(o), devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta correnle em

que deverá ser efelivado o crédito
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ESTADO DO PARA

PREFEIURA MUNICIPAL DE CANM DOS CARA"JÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida JK, no 80- Canaá dG Caraiás - PA, CEP: 68537-000

PLANILHA DESCRITIVA

Daiane i Oliveira

Portaria. No. 0ytm21 -GP

Secretária Municipal de Saúde

ií"b.r."
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DESCRTçÃO DOS |TENS QUANT

1

Locação de imóvel destinado eo funcionamento do AlmoxariÍado da

Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Macapá, S/no Quadra

fl19 Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás - PA.

12 Mês
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